
   

  

 

 

 

 

ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

g' 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 03.03.0142021 	 I 

1 	 I 

{A Comissãto Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL, pela sollI itação do 

FSR. EDUARDO FLORENTINO RIBEIRO, SECRETÁRIO DE OBRAS ejno uso de suas atribui0es legais, 

`vem insta o presente processo de Dispensa de Licitação para c4itratação da proponente SINTRA 

ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, cujo objeto é CONTitATAÇÃO DE EMPR A PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE D1 ENAGEM SUPERFICI DA RUA 

GERMAN FACÓ E DE UMA PONTE LOCALIZADOS NO DISTRITO IDE CAPONGA NO MU kIPIO DE 

CASCAVEJL/CE. 1 

imk 

g 

Justificanios a contratação da referida Proponente para CON RATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
I.. 

PRESTAÇA0 DE SERVIÇOS NA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE D ENAGEM SUPERFICIAL DA RUA 

GERMA O FACÓ E DE UMA PONTE LOCALIZADOS NO DISTRIT DE CAPONGA NO MIOCIPIO DE 
R 

CASCAV L/CE, através de Dispensa de Licitação, com base no Inci o I, do art. 24 da Lei 8.666 de 21 de 

' junho d 1993, com as alterações introduzidas pelas Leis 8.:83/94 e 9.648/98, béim como a 

1  necessid de da devida contratação pelos fatos relatados pelo soliiitante no Projeto Básico/termo de 

Referênc a em anexo ao presente processo. 

IUSTIFICATIVA DO PREÇO  1  

O preço acordado para contratação está compatível com os p1aticados no mercado,j através de 

Pesquis de preços feita pelo setor de compras desta Municipalidpe. Os recursos necessários para o 

referido agamento são provenientes de Recurso Ordinário da SFRETARIA DE OBRMi  

I 
FUNDAMENTO LEGAL  

i  O presente procedimento está cristalizado nas recomendações p+scritas no Art. 24, Inci$o I, c/c Art. 

26 da L i Federal 8.666/93 com as alterações introduzidas pela I4i 8.883/94 e 9.648/98.q  

O inciso I do artigo 24 da Lei 8.666/93, prevê possibilidade de a Miministração 

  

Pública utilizar o processo de dispensa de licitação no seguinte ciso: 

Art. 24 É dispensável a licitação: 
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Inciso I - para obras e serviços de engelharia de valor até 100
1 

(dez por 
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso 1 do artigo anterio desde que 
não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda rd obras e 
serviços da mesma natureza e no mesmo lcipal que possam ser rea adas con-
junta e concomftantemente. 

I 	 Assim, de acordo com o diploma legal, poderá ser dispensada a licitação para ntratação 
de àerviçps com valor estimado até R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais), caso ultrapass esse valor,  
necessária a confecção do processo formal de licitação, em que a modalidade adotada deste ater-se ao 

; limite de valor constante no art. 23 da Lei nR. 8.666/93. 	 I 

RAZÃO DE ESCOLHA DO FORNECEDOR 
I 
o  A escolhi. recaiu em favor dé SINTRA ENGENHARIA E CONSULTOIA LTDA, valor Total I:la presente 

1 avença é Ide R$ 31.897,00 (TRINTA E UM MIL, OITOCENTOS E NOVENTA E SETE REAIS)' em virtude 

de apreskitação de menor preço para execução contratual, consta& por meio de es ui de preços 

no mercdo local/regional. 	 I 

CASCAVEL - CE, 03 DE MARÇO DE 2021. 

ILCIRLENE ELO IOLIVEIR/1 
PRESI ENTE DA CPL 
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